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Unidade de Contratos 

 

 

Portaria-SEI nº 27/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 12 de março de 2026. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso das atribuições institucionais que lhe foram con-

feridas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de 

outubro de 2022, e considerando o disposto no Processo SEI nº 23820.000751/2025-34. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para atuarem como Gestores, Fiscais Técni-

cos, Fiscais Administrativos e Fiscais Setoriais para o Contrato nº 222/2025, celebrado entre a EM-

PRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL 

UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSI-

DADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa CONCRETE HOUSE 

CONSTRUCÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS. 

 

Art. 2º O objeto é a contratação de empresa especializada em Engenharia para EXECUÇÃO 

DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO ESTACIONAMENTO DOS BLOCO L, H E SEU EN-

TORNO do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina HUUFSC, filial EB-

SERH, sob o regime de execução semi-integrada, de caráter não continuado, contemplando execução 

de ensaios de caracterização do solo e execução obra de terraplenagem, drenagem, pavimentação, si-

nalização e paisagismo, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, ferramentas, equipamentos, 

administração da obra, e todas as demais operações necessárias e suficientes para entrega final do 

objeto conforme especificações e anexos ao Projeto Básico. 

 

I. GESTOR : 

 

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Titular Winston Maia Dantas Filho 326**** SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC 

Su-

plente 
Humberto Carlos de Farias 117**** SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC 

 

II. FISCAL TÉCNICO: 

 

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Titular 
Pauline Cristiane Kammers  

Schnel 
304**** SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC 

Su-

plente 

Eduardo Silva Pedroso de 

 Albuquerque 
197**** SIF/DLIH/GAD/HU-UFSC 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62287612&id_procedimento_atual=62287612&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=f8595ea890ca445200e1c5844557ece911f989c5d1065f3f9f6cd06cfa3d6d13a0b29369265e9e4ce24f42ef73e3548765cde14b7122200dae51456e00a8d29b64742c5f46a5acfc6c170d101728439568c721db4c8dd7669b58c853f5675a42
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III. FISCAL ADMINISTRATIVO: 

 

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Titular Marcelo Palhano De Salles 208**** UFAC/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC 

Su-

plente 

Priscila Porciuncula  

Oliveira 
331**** UFAC/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC 

 

IV. FISCAL TÉCNICO DE SEGURANCA DO TRABALHO: 

 

Função Nome SIAPE Unidade/Setor 

Titular 
Reinan Das Neves Reis  

Santana 
331**** USOST/DIVGP/GAD/HU-UFSC 

 

Art. 3º Compete aos Gestores observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obriga-

ções pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes 

do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do con-

trato; 

 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contra-

tados; 

 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos es-

tabelecidos, quando for o caso; 

 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos 

serviços executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área respon-

sável para posterior pagamento; 

 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta 

pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 
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Art. 4º Compete ao Fiscais Técnicos auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre 

em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscaliza-

ção, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças inte-

grantes do processo administrativo; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monito-

rando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 

estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer 

informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 

fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos es-

tabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material forne-

cido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e 

no contrato; 

 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise 

e ratificação do Gestor do contrato; 

 

Art. 5º Compete aos Fiscais Administrativos auxiliar o Gestor, observando se a Contratada 

cumpre em sua totalidade as obrigações trabalhistas e sociais, além de: 

 

I. Acompanhar e fiscalizar os aspectos administrativos do contrato, observando o dis-

posto no anexo VIII-B DA IN SEGES/MP nº 05/2017, com o auxílio das listas de verificação; 

 

II. Para os contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra as atribuições 

constantes do art. 40, inciso III, da instrução normativa SG/MPDG nº 05/2017 referentes ao 

acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas; 

 

III. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisio-

nando sua execução orçamentária; 

 

IV. Acompanhar a correção e a readequação das faltas cometidas pela contratada quanto 

à documentação e outros aspectos administrativos do contrato; 

 

V. Comunicar ao gestor do contrato as situações que exigirem decisões e providências 

definitivas; 

 

VI. Elaborar o relatório de fiscalização administrativa, referente ao período de prestação 

do serviço encaminhando-o ao gestor do contrato; 
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VII. Emitir o termo de recebimento provisório, em conjunto com o fiscal técnico, con-

solidando os recebimentos provisórios emitidos pelos fiscais setoriais, quando houver, exceto 

nos contratos de soluções de tecnologia da informação em que a emissão do termo de recebi-

mento provisório é realizada exclusivamente pelo fiscal técnico, em atendimento ao disposto 

na IN SLTI/MP nº 04/2014; 

 

VIII. Realizar, mensalmente consulta ao sistema de cadastramento unificado de forne-

cedores – Sicaf, verificando principalmente as ocorrências e situação do fornecedor, a fim de 

certificar-se de que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação, devendo, em caso 

de irregularidade, comunicar o fato ao gestor do contrato para adoção das providências cabí-

veis, em observância artigos 69, inc. ix da lei n. 13.303/2016, ANEXO VIII-B da IN SLTI/MP 

nº 07/2017 e IN SLTI/MP nº 02/2010; 

 

IX. Participar da elaboração do plano de fiscalização do contrato. 

 

X. Participar da reunião inicial convocada pelo gestor do contrato. 

 

XI. Participar da atualização do mapa de riscos após eventos relevantes, durante a ges-

tão do contrato. 

 

XII. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida na contratação; 

 

XIII. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

 

XIV. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à contratada, relativas à ob-

servância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e 

pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

 

XV. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminha-

dos pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 

na contratação; 

 

XVI. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

 

Art. 6º Compete ao Fiscais Setoriais 

 

I. Monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua dege-

neração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregulari-

dades constatadas; 

 

II. Realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 

suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços; 

 

III. Elaborar mensalmente relatório circunstanciado, em consonância com as suas atri-

buições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
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contrato e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo; 

 

IV. Apurar, mensalmente, o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 

 


